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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	A

	Nome do cargo:
	Assessor Técnico

	Nível do cargo:
	CCE 2.12

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	
· Atuar no desenvolvimento e aperfeiçoamento de processos técnico-administrativos no âmbito da Secretaria-Executiva, contribuindo para a padronização, racionalização e eficiência das rotinas institucionais.
· Estruturar, organizar e qualificar fluxos de trabalho, instrumentos de gestão e procedimentos administrativos, com vistas ao fortalecimento da governança e da capacidade operacional do Ministério.
· Desenvolver e consolidar informações gerenciais, indicadores e painéis de acompanhamento, apoiando o monitoramento de programas, projetos e ações estratégicas relacionados aos setores portuário, aeroportuário e de infraestrutura logística.
· Apoiar a sistematização de dados e informações institucionais, promovendo a melhoria da gestão da informação e do conhecimento no âmbito da Secretaria-Executiva.
· Contribuir para o planejamento e o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, por meio da organização e análise de informações técnico-administrativas.
· Elaborar, revisar e padronizar documentos técnicos, notas informativas, relatórios gerenciais e instrumentos normativos, visando à melhoria dos processos decisórios e à uniformização de procedimentos.
· Apoiar a integração entre unidades organizacionais, promovendo alinhamento de práticas, compartilhamento de informações e fortalecimento de rotinas administrativas.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atuação de natureza técnico-administrativa e estruturante, com desenvolvimento das atividades de forma individual ou em articulação com unidades da Secretaria-Executiva e demais áreas do Ministério, sem responsabilidade por gestão direta de equipes

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 	
   Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990

	Critérios Específicos
	
    Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter carga ocupada em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art18iv]realizar ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação Acadêmica
· Formação de nível superior em Administração, Gestão Pública, Economia, Direito ou áreas correlata às atividades do Ministério.
Experiências Desejáveis
· Experiência em desenvolvimento, organização e aprimoramento de processos técnico-administrativos, gestão pública, planejamento governamental ou gestão de projetos.
· Conhecimento de processos administrativos, gestão da informação, instrumentos de planejamento e orçamento, bem como do funcionamento da Administração Pública Federal.

	Competências Desejáveis
	· Capacidade analítica e visão sistêmica para compreensão de temas complexos e multidisciplinares.
· Comunicação clara, objetiva e técnica, com habilidade para elaboração de documentos institucionais.
· Capacidade de articulação institucional e relacionamento interpessoal.
· Organização, gestão de prioridades e orientação para resultados.
· Proatividade, discrição e responsabilidade no tratamento de informações estratégicas.
· Capacidade de atuar sob pressão e em ambientes de alta demanda e sensibilidade institucional.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Experiência em estruturação de rotinas administrativas e implantação de melhorias de processos.
· Vivência em gestão da informação, monitoramento de indicadores e elaboração de relatórios gerenciais.
· Conhecimento de ferramentas e metodologias de gestão, inovação e melhoria contínua aplicadas ao setor público.
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